
 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 050/2023 

 

Dispõe sobre a apresentação da Carteira de Identi-

dade como meio de prova para comprovar defici-

ência permanente física, mental, intelectual, audi-

tiva ou visual, bem como o Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), perante os serviços públicos e para a 

concessão de direitos que exijam comprovação de 

condição de saúde no Município de Guaíba. 

 

Art. 1º Fica autorizada a apresentação da Carteira de Identidade como meio de comprovação 

de deficiência permanente física, mental, intelectual, auditiva ou visual, bem como do Trans-

torno do Espectro Autista (TEA), perante os serviços públicos e para a obtenção de direitos 

que exijam comprovação de condição de saúde no âmbito do Município de Guaíba. 

§ 1º Para que a comprovação referida no caput deste artigo seja válida, a Carteira de Identi-

dade apresentada deverá estar dentro do prazo de validade e conter informações que ates-

tem a condição de saúde por meio da Classificação Internacional de Doença (CID) e, se houver, 

do símbolo correspondente. 

§ 2º Os serviços públicos não poderão recusar ou rejeitar a apresentação da Carteira de Iden-

tidade como meio de comprovação de deficiência permanente física, mental, intelectual, au-

ditiva ou visual, bem como do Transtorno do Espectro Autista (TEA), quando preenchidos os 

requisitos dispostos nesta Lei. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

P
LL

 0
50

/2
02

3 
- 

A
U

T
O

R
IA

: V
er

. F
lo

rin
do

 M
ot

or
is

ta

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

19
01

B
F

58
F

55
A

F
17

94
11

C
F

C
59

D
B

44
2A

01
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

02
22

83

 DOCUMENTO ASSINADO POR: FLORINDO RODRIGUES DOS SANTOS:38449773091 - CARLA JOSIANE VARGAS REBELLO:68256841087


